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Aviso de contumácia n.º 282/2005 — AP.  — A Dr.ª Maria
da Graça Mira, juíza de direito do 4.º Juízo Criminal do Tribunal da
Comarca de Lisboa, 1.ª Secção, faz saber que no processo comum
(tribunal singular) n.º 17 666/02.0TDLSB, pendente neste Tribunal
contra o arguido Alexandre Gomes Soares, filho de Israel da Silva
Soares e de Emília da Conceição Machado Gomes, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 9 de Junho de 1975, solteiro, titular do bi-
lhete de identidade n.º 11141514, com domicílio na Alameda do
Cedro, bloco N, entrada 1, rés-do-chão, direito, 4430-000 Vila Nova
de Gaia, por se encontrar acusado da prática de um crime de emissão
de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 18 de
Setembro de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, em 5 de No-
vembro de 2004, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresenta-
ção do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apre-
sentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes
nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal;
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido, após esta declaração, e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

5 de Novembro de 2004. — A Juíza de Direito, Maria da Graça
Mira. — O Oficial de Justiça, Vítor Mourão.

Aviso de contumácia n.º 283/2005 — AP.  — A Dr.ª Maria
Conceição Oliveira, juíza de direito do 4.º Juízo Criminal do Tribu-
nal da Comarca de Lisboa, 3.ª Secção, faz saber que no processo
comum (tribunal singular) n.º 98/99.2FELSB (292/00), pendente
neste Tribunal contra o arguido Chen Chambao, filho de Chen Ziguan
e de Ding Yingdi, natural da China, de nacionalidade chinesa, nasci-
do em 8 de Março de 1953, casado (em regime desconhecido), tra-
balhador não qualificado dos serviços e comércio, contribuinte fiscal
n.º 212776878, titular do bilhete de identidade n.º 16151756, titu-
lar da autorização de residência n.º 0354687, e do passaporte n.º 147/
734/8, com domicílio na Rua da Cidade de Quelimane, 2, 3.º, direi-
to, Lisboa, 1800-000 Lisboa, por se encontrar acusado da prática de
um crime de contrafacção, imitação e uso ilegal de marca, previsto
e punido pelo artigo 264.º, n.º 2, do Código de Propriedade Industri-
al, praticado em 1 de Abril de 1999, por despacho de 3 de Novem-
bro de 2004, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda
a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresenta-
ção do arguido.

8 de Novembro de 2004. — A Juíza de Direito, Maria Conceição
Oliveira. — A Oficial de Justiça, Maria de Jesus Amaral.

Aviso de contumácia n.º 284/2005 — AP.  — A Dr.ª Ana Rita
Varela Loja, juíza de direito do 4.º Juízo Criminal do Tribunal da
Comarca de Lisboa, 2.ª Secção, faz saber que no processo comum
(tribunal singular) n.º 1442/02.2TAOER, pendente neste Tribunal
contra o arguido Jorge Alberto Conceição Marques, filho de Arman-
do Marques e de Amélia da Conceição Marques, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 25 de Junho de 1939, casado, titular do bi-
lhete de identidade n.º 321073, com domicílio no Parque Oceano,
lote 13, 5.º, esquerdo, 2780 Santo Amaro de Oeiras, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de desobediência, praticado em
27 de Setembro de 2001, foi o mesmo declarado contumaz, em 4 de
Novembro de 2004, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
sentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes efeitos: suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal;
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido, após esta declaração; proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e o
arresto de todas as contas bancárias de que o arguido seja titular, em
instituições bancárias nacionais, nos termos do disposto no arti-
go 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

8 de Novembro de 2004. — A Juíza de Direito, Ana Rita Varela
Loja. — A Oficial de Justiça, Virgínia Branco.

Aviso de contumácia n.º 285/2005 — AP.  — A Dr.ª Maria
da Graça Mira, juíza de direito do 4.º Juízo Criminal do Tribunal da
Comarca de Lisboa, 1.ª Secção, faz saber que no processo comum
(tribunal singular) n.º 4687/98.4JDLSB, pendente neste Tribunal
contra a arguida Julieta Maria Martins Teixeira de Sousa, filha de

João Eurico Teixeira de Sousa e de Aurolinda Diniz Martins Teixeira
de Sousa, de nacionalidade portuguesa, nascida em 4 de Novembro
de 1952, divorciada, titular do bilhete de identidade n.º 2171287,
com domicílio na Rua Três, 1, 3.º, esquerdo, B, Fetais de Baixo,
2685-000 Camarate, Loures, por se encontrar acusada da prática de
um crime de burla simples, previsto e punido pelo artigo 217.º do
Código Penal, praticado em 9 de Agosto de 1998, foi a mesma de-
clarada contumaz, nos termos do artigo 335.º do Código de Proces-
so Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresen-
tação da arguida em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apre-
sentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes
nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal;
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pela arguida, após esta declaração; proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e o
arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do dis-
posto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

9 de Novembro de 2004. — A Juíza de Direito, Maria da Graça
Mira. — A Oficial de Justiça, Sara Pereira de Campos.

Aviso de contumácia n.º 286/2005 — AP.  — A Dr.ª Maria
da Graça Mira, juíza de direito do 4.º Juízo Criminal do Tribunal da
Comarca de Lisboa, 1.ª Secção, faz saber que no processo comum
(tribunal singular) n.º 1521/02.6SILSB, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido Joaquim da Veiga, filho de Carolina Gomes da Veiga,
de nacionalidade cabo-verdiana, nascido em 19 de Novembro de 1943,
casado, titular do bilhete de identidade n.º 16005912, com domicílio
na Rua da Cidade de Setúbal, 26, 3.º, esquerdo, Casal do Cotão, 2735-
000 Cacém, por se encontrar acusado da prática de um crime de
condução sem habilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º do
Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, foi o mesmo declarado con-
tumaz, em 2 de Novembro de 2004, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caduca-
rá com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: suspensão dos termos ulteriores do proces-
so até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de
actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo
Penal; anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial
celebrados pelo arguido, após esta declaração, e a proibição de obter
quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autoridades
públicas, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido
diploma legal.

9 de Novembro de 2004. — A Juíza de Direito, Maria da Graça
Mira. — A Oficial de Justiça, Emilia Malcata.

Aviso de contumácia n.º 287/2005 — AP.  — A Dr.ª Maria
Conceição Oliveira, juíza de direito do 4.º Juízo Criminal do Tribu-
nal da Comarca de Lisboa, 3.ª Secção, faz saber que no processo
comum (tribunal singular) n.º 718/04.9TLLSB-Y, pendente neste
Tribunal contra o arguido Celso Ribeiro Mota, filho de Joaquim da
Costa Mota e de Aida Amélia Ribeiro Mota, de nacionalidade portu-
guesa, nascido em 7 de Outubro de 1965, casado, titular do bilhete
de identidade n.º 7850808, com domicílio na Rua de Ramada Curto,
lote M8, rés-do-chão, 2745-000 Monte Abraão, Sintra, por se en-
contrar acusado da prática de um crime de ofensa à integridade físi-
ca qualificada, previsto e punido pelos artigos 146.º e 132.º, n.º 2,
do Código Penal, praticado em 21 de Agosto de 2000, foi o mesmo
declarado contumaz, em 3 de Novembro de 2004, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: suspensão dos termos ulte-
riores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo
da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Códi-
go de Processo Penal; anulabilidade dos negócios jurídicos de nature-
za patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração; proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas, e o arresto da totalidade ou em parte dos seus
bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido di-
ploma legal.

9 de Novembro de 2004. — A Juíza de Direito, Maria Conceição
Oliveira. — O Oficial de Justiça, Rui Alves.

Aviso de contumácia n.º 288/2005 — AP.  — A Dr.ª Maria
Conceição Oliveira, juíza de direito do 4.º Juízo Criminal do Tribu-
nal da Comarca de Lisboa, 3.ª Secção, faz saber que no processo
comum (tribunal singular) n.º 13 274/97.3TDLSB (362/00), pendente
neste Tribunal contra o arguido José Manuel Morais, filho de Manuel
Morais Ambrósio e de Isabel João António, nascido em 16 de Se-
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tembro de 1974, titular do bilhete de identidade n.º 16163068, com
domicílio na Avenida de Ferrer Lopes, lote 241, Falagueira, Amadora,
por se encontrar acusado da prática de um crime de emissão de che-
que sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do De-
creto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 5 de Abril
de 1997, por despacho de 3 de Novembro de 2004, proferido nos
autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessa-
ção desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do
Código de Processo Penal, por motivo de apresentação.

11 de Novembro de 2004. — A Juíza de Direito, Maria Concei-
ção Oliveira. — A Oficial de Justiça, Maria de Jesus Amaral.

Aviso de contumácia n.º 289/2005 — AP.  — A Dr.ª Maria
Conceição Oliveira, juíza de direito do 4.º Juízo Criminal do Tribu-
nal da Comarca de Lisboa, 3.ª Secção, faz saber que no processo
comum (tribunal singular) n.º 953/02.4JDLSB-Z, pendente neste
Tribunal contra o arguido Shaukat Ali, filho de Mian Khan, de na-
cionalidade portuguesa, nascido em 1 de Novembro de 1976, com
domicílio na Rua da Cruz dos Poiais, 87, 3.º, 1200-000 Lisboa, por
se encontrar acusado da prática de um crime de falsificação de docu-
mento, previsto e punido pelo artigo 256.º do Código Penal, prati-
cado em 14 de Janeiro de 2002, foi o mesmo declarado contumaz,
em 3 de Novembro de 2004, nos termos do artigo 335.º do Código
de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: suspensão dos termos ulteriores do processo até à
sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal;
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido, após esta declaração; proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e o
arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do dis-
posto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

12 de Novembro de 2004. — A Juíza de Direito, Maria Concei-
ção Oliveira. — A Oficial de Justiça, Maria de Jesus Amaral.

Aviso de contumácia n.º 290/2005 — AP.  — A Dr.ª Maria
Conceição Oliveira, juíza de direito do 4.º Juízo Criminal do Tribu-
nal da Comarca de Lisboa, 3.ª Secção, faz saber que no processo
comum (tribunal singular) n.º 15 257/99.0TDLSB (363/00), pendente
neste Tribunal contra o arguido Vítor Manuel Bastos Ferreira Alves,
filho de Manuel Joaquim Alves e de Corália da Silva Bastos Ferreira
Alves, de nacionalidade portuguesa, nascido em 18 de Outubro de
1964, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 6501283, com
domicílio na Rua de David de Sousa, 29, 2.º, esquerdo, 1000-108
Lisboa, por se encontrar acusado da prática de um crime de emissão
de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 9 de Ju-
nho de 1999, por despacho de 10 de Novembro de 2004, proferido
nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6.
do Código de Processo Penal.

12 de Novembro de 2004. — A Juíza de Direito, Maria Concei-
ção Oliveira. — O Oficial de Justiça, Rui Alves.

5.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE LISBOA

Aviso de contumácia n.º 291/2005 — AP.  — A Dr.ª Graça
Saúde, juíza de direito do 5.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca
de Lisboa, 3.ª Secção, faz saber que no processo comum (tribunal
singular) n.º 18 903/00.0TDLSB, pendente neste Tribunal contra a
arguida Maria do Sameiro Ribeiro de Sá Conceição, filha de António
Gonçalves de Sá e de Carminda de Jesus Silva Ribeiro, natural de
Barcelos, Aldreu (Barcelos), de nacionalidade portuguesa, nascida em
9 de Fevereiro de 1966, casada, titular do bilhete de identidade
n.º 10306114, com domicílio na Rua de Maria Andrade, 42, 3.º,
direito, Lisboa, 1170-176 Lisboa, por se encontrar acusada da prá-
tica de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido
pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezem-
bro, praticado em 19 de Agosto de 2000, por despacho de 27 de
Outubro de 2004, proferido nos autos supra referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

27 de Outubro de 2004. — A Juíza de Direito, Graça Saúde. —
O Oficial de Justiça, Vítor Campos.

Aviso de contumácia n.º 292/2005 — AP.  — A Dr.ª Graça
Saúde, juíza de direito do 5.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca
de Lisboa, 3.ª Secção, faz saber que no processo comum (tribunal
singular) n.º 5277/98.7TDLSB, pendente neste Tribunal contra o
arguido Pedro Manuel Reis de Abreu, filho de António José Ferreira
de Abreu e de Maria Astride Costa dos Reis de Abreu, nascido em 20
de Agosto de 1968, casado, titular do bilhete de identidade
n.º 8496305, com domicílio na Rua do Professor Bento de Jesus
Caraça, 60, 1.º, esquerdo, 1600 Lisboa, por se encontrar acusado da
prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e
punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de
Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97 de 19 de
Novembro, praticado em 18 de Janeiro de 1998, por despacho de
27 de Outubro de 2004, proferido nos autos supra referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
ter prestado termo de identidade e residência.

27 de Outubro de 2004. — A Juíza de Direito, Graça Saúde. —
A Oficial de Justiça, Paula Faria.

Aviso de contumácia n.º 293/2005 — AP.  — A Dr.ª Graça
Saúde, juíza de direito do 5.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca
de Lisboa, 3.ª Secção, faz saber que no processo comum (tribunal
singular) n.º 11 540/97.7JDLSB, pendente neste Tribunal contra o
arguido Manuel Coelho, filho de Minto da Silva e de Dan Tunga, de
nacionalidade guineense, nascido em 11 de Julho de 1962, solteiro,
titular do bilhete de identidade n.º 16146265, com domicílio na Rua
de São Tomé, 12, Alto da Cova da Moura, 2700-000 Amadora, por
se encontrar acusado da prática de um crime de emissão de cheque
sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-
Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-
Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 30 de Maio de
1997, por despacho de 21 de Outubro de 2004, proferido nos autos
supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta
a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por ter sido declarado extinto, por prescrição, o
procedimento criminal.

28 de Outubro de 2004. — A Juíza de Direito, Graça Saúde. —
A Oficial de Justiça, Lurdes Pinto.

Aviso de contumácia n.º 294/2005 — AP.  — O Dr. Alexan-
dre José Oliveira, juiz de direito do 5.º Juízo Criminal do Tribunal da
Comarca de Lisboa, 1.ª Secção, faz saber que no processo comum
(tribunal singular) n.º 2097/01.7SILSB, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido João Paulo Pinto Bronze Ferreira, filho de Adriano
Paulo Pinto Bronze Ferreira e de Maria do Rosário Lopes Pinto
Bronze, natural de Lisboa, Santa Maria dos Olivais (Lisboa), de na-
cionalidade portuguesa, nascido em 8 de Novembro de 1978, casa-
do, titular do bilhete de identidade n.º 11488925, com domicílio na
Rua do Dr. Manuel Arriaga, 16, 2.º, A, 2670-451 Loures, por se
encontrar acusado da prática de um crime de condução de veículo
em estado de embriaguez, previsto e punido pelo artigo 292.º do
Código Penal, praticado em 23 de Outubro de 2001, foi o mesmo
declarado contumaz, em 20 de Outubro de 2004, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: suspensão dos termos ulte-
riores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo
da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Códi-
go de Processo Penal; anulabilidade dos negócios jurídicos de nature-
za patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração, e a
proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas.

29 de Outubro de 2004. — O Juiz de Direito, Alexandre José
Oliveira. — O Oficial de Justiça, António Carvalho.

Aviso de contumácia n.º 295/2005 — AP.  — A Dr.ª Teresa
dos Reis Baltazar, juíza de direito do 5.º Juízo Criminal do Tribunal
da Comarca de Lisboa, 2.ª Secção, faz saber que neste Tribunal,
correm uns autos de processo comum (tribunal singular) n.º 17 299/
00.5TDLSB, separados por força do disposto nos artigos 335.º, n.º 4,
e 30.º, n.º 1, alínea d), ambos do Código de Processo Penal, do pro-
cesso comum (tribunal singular), onde foi declarado contumaz o
arguido Ulisses Gomes da Silva, filho de Raimundo Gomes da Silva e
de Maria Bernardo da Silva, natural do Brasil, de nacionalidade bra-
sileira, nascido em 7 de Fevereiro de 1975, divorciado, titular da
autorização de residência Tipo A0359749, com domicílio na Rua de
Sousa Lopes, 12, 2.º, esquerdo, Lisboa, 1600-207 Lisboa, por se
encontrar acusado da prática de um crime de ofensa à integridade


